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Aviso de Licitação 
Pregão Eletrônico Nº: 019/CPL/2020
Edital Nº 022/CPL/2020
Processo Administrativo nº GI – 094/2020
A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis – RO, através do Pre-
goeiro nomeado pelo Decreto Municipal nº 005/GAB/2020 de 
27 de Janeiro de 2020, torna público que realizará a Licitação 
na modalidade. Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço e será jul-
gado Menor Preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520/02, 
Decretos Federais nº 3.555/00 e 5.450/05, decretos Municipais 
nº 083/GP/07 e 189/GAB/2017, e a lei geral municipal 729 de 
11/07/2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, 
também a lei complementar nº 123/2006, combinando com a 
lei complementar nº 147/2014. Para atender a Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Turismo – SEMECT. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviço (Reforma 
de laterais internas dos ônibus). Estimado no valor total de 
R$ 3.133,33 (três mil e cento e trinta e três reais e trinta e três 
centavos). Processo administrativo nº GI-094/2020. Data para 
recebimento de propostas: 03/03/2020 a partir das 08h00min, 
até o dia 13/03/2020 até às 08h00minh. Data para abertura 
de propostas: dia 13/03/2020 às 08h05min e inicio da sessão 
pública: dia 13/03/2020, com início às 10h00min horário de 
Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. Informações com-
plementares: O edital encontrar-se-á a disposição dos interes-
sados no site supracitado ou na sala de licitações da prefeitura 
municipal de Teixeirópolis - RO, situada à Av. Afonso Pena, 
n° 2280, Centro, de segunda à sexta feira, exceto feriados, em 
horário de expediente das 07h00min às 13h00min, ou pelo 
site www.teixeiropolis.ro.gov.br, para maiores informações 
através do telefone (69) 3465-1112.

Teixeirópolis/RO, 02 de Março de 2020.

Jean Vieira de Araújo
Secretario Municipal de Licitação e Compras

Portaria n° 015/GAB/2019 de 02/05/2019

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°007/CPL/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- SEMSAU.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 1569/SEM-
SAU/2019. 
A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com sede na Avenida 
Marechal Rondon, nº 984, Bairro Centro, Seringueiras- RO, 
através de seu Pregoeiro Oficial, TORNA PUBLICO, para 
conhecimento dos interessados que realizará Licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo de EXECUÇÃO 
INDIRETA, que será julgada pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM, tudo em conformidade com as regras estipuladas na 
Lei n.º 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, alterada pela 
Lei Complementar Nº 147/2014, alterada pela Lei Comple-
mentar nº 155, de 2016, com aplicação subsidiária da Lei n.º 
8.666/93, o Decreto Federal nº. 5450 de 31 de maio de 2005, 
Decretos Municipais n.º 056/PMS/2013 e 038/PMS/2013, 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 206, DE 18 DE OUTUBRO 
DE 2019 e ainda pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei 
nº. 8.078/90 e demais legislações municipais pertinentes, 
segundo as condições e especificações estabelecidas no Edital 
e seus anexos. 

OBJETO: REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURO 
E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, 
PARA ATENDER A FARMÁCIA BÁSICA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SERINGUEI-
RAS – RO, POR PERÍODO ESTIMADO DE 12 MESES, EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E CON-
DIÇÕES COMPLEMENTARES DESCRITAS NO TERMO 
DE REFERENCIA, NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
Data para cadastro de propostas a partir das 08:00 horas do 
dia 03/03/2020; Data para abertura de propostas a partir das 
08:00 horas do dia 16/03/2020;  Inicio da sessão pública de 
lances: Dia 16/03/2020 às 09:00 horas, horário de Brasília/DF,  
local https://licitanet.com.br/, maiores informações através 
do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail cpl.
seringueiras@hotmail.com.

Seringueiras-RO, 02 de Março de 2020.

LUIS CARLOS MORAIS ALFAIA
PORT. Nº021/GAB/PMS/2019

Pregoeiro Oficial

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Inexigibilidade 7/2020
O Prefeito do Município de Nova Brasilândia D’Oeste, Estado 
de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Com fundamento no inciso VI, do Art. 43, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, e conforme o que consta do Processo 
1617/2019, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, tipo “menor preço”, destinado a Veículo 
zero quilômetro, tipo VAN. Cor: Branca Ano/Modelo: 2019 
ou acima. Tipo Van Minibus Combustível: Diesel, Tanque de 
Combustível Mínimo: 80 litros Motorização Mínima: 2.0 - 
injeção eletrônica Cilindro Mínimo: 04 cilindros Válvula: 16 
válvulas com no mínimo 2.200 cilindrada Potência Mínima: 
100 CV Volante: Volante com regulagem de altura Capacidade 
Mínima: 15 pessoas com o motorista Câmbio: Manual de 05 
marchas a frete e 01 a ré Direção: Hidráulica Ar Condicionado, 
com todos os acessórios obrigatórios exigidos pelo contran 
em favor da empresa REAVEL VEÍCULOS EIRELI, que 
cotou a proposta mais vantajosa para o Município de Nova 
Brasilândia D’Oeste, no valor total de R$ 164.000,00 (cento 
e sessenta e quatro mil reais).

Nova Brasilândia DOeste, 20 de fevereiro de 2020

HÉLIO DA SILVA 
PREFEITO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
DE PROCESSO LICITATÓRIO

A prefeita Municipal a senhora, Leonilde Alflen Garda, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posterio-
res, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve HOMOLOGAR a Licitação Modalidade 
Pregão N° 1/CPL/2020, Processo Nrº 1769/2019, Objeto: 
REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTU-
RA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MASSA ASFÁLTICA USINADO 
A QUENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS-RO, 
POR UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 MESES, DE 
ACORDO COM QUANTITATIVO SOLICITADO PELA 
SECRETARIA, EM CONFORMIDADE COM TERMO DE 
REFERÊNCIA CONSOLIDADO E ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES COMPLEMENTARES DESCRITAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS, em favor da empresa MARCILIO 
& MARCILIO LTDA ME,  CNPJ 09.082.622/0001-80, no 
valor total de R$ 102.900,00.

Seringueiras, 02 de março de 2020.

_________________________
Leonilde Alflen Garda

Prefeita Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão 3/2020
O Prefeito do Município de Nova Brasilândia D’Oeste, Estado 
de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Com fundamento no inciso VI, do Art. 43, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, e conforme o que consta do Processo 
31/2020, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na moda-
lidade Pregão, tipo “menor preço”, destinado a O objeto desta 
licitação é a contratação de empresa para o fornecimento de 
tubos de concreto armado, visando atender a solicitação da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, conforme 
pactuado no Convênio 085/19/PJ/DER-RO, celebrado entre 
o Município de Nova Brasilândia D’Oeste - RO e Governo 
do Estado por meio do Departamento Estadual de Estradas 
de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER-RO 
em favor da empresa L. M. INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI, que cotou a proposta 
mais vantajosa para o Município de Nova Brasilândia D’Oeste, 
no valor total de R$7.366,00 (sete mil, trezentos e sessenta 
e seis reais).

Nova Brasilândia DOeste, 21 de fevereiro de 2020

HÉLIO DA SILVA 
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Pregão 53/2019
O Prefeito do Município de Nova Brasilândia D’Oeste, Estado 
de Rondônia, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Com fundamento no inciso VI, do Art. 43, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, e conforme o que consta do Processo 
1851/2019, HOMOLOGAR o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, tipo “menor preço”, destinado a Formação 
de Registro de Preços  para aquisição de pranchas de madeira 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos. em favor da empresa SANDINEZ 
BORGES DA ROSA SERRARIA - ME, que cotou a proposta 
mais vantajosa para o Município de Nova Brasilândia D’Oeste, 
no valor total de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais).

Nova Brasilândia DOeste, 27 de fevereiro de 2020

HÉLIO DA SILVA 
PREFEITO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

PEDIDO DE OUTORGA DE ÁGUA
O Sr.(a)  Clauderley Gomes Batis ta ,  inscri to no 
CPF:650.533.462-91, residente e domiciliado no P/A.  PAL-
MARES Município de Nova União, Estado de Rondônia, torna 
público que requereu ao junto à Secretaria de Desenvolvimento 
Ambiental - SEDAM, em 03 de Março de 2020, a OUTORGA 
DA ÁGUA, para a atividade de Piscicultura.

PEDIDO LICENÇA PRÉVIA - LP
O Sr.(a) Clauderley Gomes Batista, inscrito no CPF: 
650.533.462-91, residente e domiciliado no P/A. PALMA-
RES, Lote 36, Gleba 07, Município de Nova União, Estado 
de Rondônia, torna público que requereu ao junto à Secretaria 
de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, em 03 de Março 
de 2020, o Pedido de  Licença prévia - LP, para a atividade 
de Piscicultura.

PEDIDO LICENÇA DE INSTALAÇÃO- LI
O Sr.(a) Clauderley Gomes Batista, inscrito no CPF: 
650.533.462-91, residente e domiciliado no P/A. PALMA-
RES, Lote 36, Gleba 07, Município de Nova União, Estado 
de Rondônia, torna público que requereu ao junto à Secretaria 
de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, em 03 de Março de 
2020, o Pedido de  Licença de instalação - LI, para a atividade 
de Piscicultura.

PEDIDO LICENÇA DE OPERAÇÃO- LO
O Sr.(a) Clauderley Gomes Batista, inscrito no CPF: 
650.533.462-91, residente e domiciliado no P/A. PALMA-
RES, Lote 36, Gleba 07, Município de Nova União, Estado 
de Rondônia, torna público que requereu ao junto à Secretaria 
de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, em 03 de Março de 
2020, o Pedido de  Licença de operação - LO, para a atividade 
de Piscicultura.

JORNAL CORREIO POPULAR

“Não perca tempo,   
valorize seu dinheiro”

LIGUE - 3421-6853
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O Conselho de Administração desta instituição, COOPERATIVA DE CRÉDITO DO CENTRO DO 
ESTATO DE RONDÔNIA, SICOOB CENTRO, por meio do Art. 17 do Estatuto Social, homologou na 
Ata 155º a eliminação compulsória do quadro de associados com fundamento no Art. do mesmo 
Estatuto Social, dos seguintes cooperados: 
  
  
  

  

  
COOPERADO 

CELIO GONCALVES DE OLIVEIRA 
CPF 

C F DA CRUZ ROMA - ME  

CLAUDEIR DE SOUZA SANTOS  

CLAUDINEIA CAETANO DE 
ANDRADE  
CLAUDIO FABRICIO DA CRUZ 
ROMA  
DAMIAO INFORMATICA EIRELI - 
ME  

EDILSON PEREIRA DOS SANTOS  

ELIVANA PEREIRA DE CRISTO  

ERYCK SOARES LOPES RABELO  

G13 CONFECÇÕES E CALÇADOS 
EIRELI  

LAUDICEIA RODRIGUES PAIVA - ME  

LUCIDIO GUSMAO ARANDA  

MILENE DE NAZARE FERREIRA DE 
ARAUJO  

N. G. TEMPONI COMERCIO E 
REPRESENTACOES - ME  

P. F. ROCKENBACK - ME  

SILVANA GONCALVES  

SIMONI CRISTINA DE OLIVEIRA 
GOES  

YAGO EUGENIO OLIVEIRA SA  

ADEMIR CRISPIM DA SILVA  

O Conselho de Administração desta instituição, COOPERATIVA DE CRÉDITO DO CENTRO DO 
ESTATO DE RONDÔNIA, SICOOB CENTRO, por meio do Art. 17 do Estatuto Social, homologou na 
Ata 155º a eliminação compulsória do quadro de associados com fundamento no Art. do mesmo 
Estatuto Social, dos seguintes cooperados: 
  
  
  

  

  
COOPERADO 

CELIO GONCALVES DE OLIVEIRA 
CPF 

C F DA CRUZ ROMA - ME  

CLAUDEIR DE SOUZA SANTOS  

CLAUDINEIA CAETANO DE 
ANDRADE  
CLAUDIO FABRICIO DA CRUZ 
ROMA  
DAMIAO INFORMATICA EIRELI - 
ME  

EDILSON PEREIRA DOS SANTOS  

ELIVANA PEREIRA DE CRISTO  

ERYCK SOARES LOPES RABELO  

G13 CONFECÇÕES E CALÇADOS 
EIRELI  

LAUDICEIA RODRIGUES PAIVA - ME  

LUCIDIO GUSMAO ARANDA  

MILENE DE NAZARE FERREIRA DE 
ARAUJO  

N. G. TEMPONI COMERCIO E 
REPRESENTACOES - ME  

P. F. ROCKENBACK - ME  

SILVANA GONCALVES  

SIMONI CRISTINA DE OLIVEIRA 
GOES  

YAGO EUGENIO OLIVEIRA SA  

ADEMIR CRISPIM DA SILVA  

ALEXANDRE RIBEIRO DAS NEVES  

C DAMACENA PINTO - ME  

E S REPRESENTAÇÕES EIRELI  

GEOCLEZIO DOS SANTOS  

IVANIR CEZAR DA SILVA  

JOELSON DE SOUZA FELIPE  

LINDINALVA APARECIDA 
FRANCISCO CARMINATTI 

PC CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
- EPP 

ROSILAINE BRUM GOMES 
RODRIGUES  

ULYSSES SBSCZK AZIS PEREIRA  

W.N.K. NORTE COM. DE FERRO 
EIRELI - ME  

BENEDITO DE PAULA MILHAMEM 

DARIO DE SOUZA  

ELISANGELA FARIAS DA SILVA  

IZABEL DE FATIMA GALVAO  

JOANA MARLI TRUGILIO DE 
ALMEIDA 

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA  

MARLON DIAS RAMOS 

MATERIAL DE CONSTRUÇAO E 
CASA DA MADEIRA LTDA - ME 

NILSON RAMOS PACO  

ALINE DE OLIVEIRA DA ROCHA  

ANDRE DOS ANJOS MACHADO  

BRENO WAREM CARON 

CLEON FROTA DE SOUZA  

EMANOEL MESSIAS RODRIGUES  

FRANCISCO RAPHAEL CLEMENTE 
ROMANO  

GLEDSON LOPES DA SILVA - ME  

NORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS DA AMAZONIA EIRELI  

RAISA DIAS  

ROSE QUELI LOPES BARBOSA  

VANDERLINO MARINHO DA SILVA  

ALEXANDRE MAGNO CAMPOS VAZ 

ANDREIA OLIVEIRA MORAES  

BRUNO AMARAL DE CARVALHO  

C. P. GOMES EIRELI - ME  

F. H. G. MOTA - ME  

F I P DE ARAUJO - ME 

FRANCISCO IRISMAR PINHEIRO DE 
ARAUJO  

P DO CARMO - ME 

ROGERIO DA SILVA  

WERLEN BOZANI LUIZ  

ADMILSON OLIVEIRA DA SILVA - 
ME  

CELIO DA SILVA  

DIOGO COMES  

LEZIR DA SILVA GOVEIA  

REGINALDO MENDES MARTINS  

WALTER ROCHA JUNIOR  

FABIO JOSE MARTIN ALARCON  

ANTONIO DE PAULA DA SILVA  

CLESTON DA SILVA  

ERNESTO SILVA STINGHEL  

FRANCISCO RAPHAEL CLEMENTE 
ROMANO  

GLEDSON LOPES DA SILVA - ME  

NORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MADEIRAS DA AMAZONIA EIRELI  

RAISA DIAS  

ROSE QUELI LOPES BARBOSA  

VANDERLINO MARINHO DA SILVA  

ALEXANDRE MAGNO CAMPOS VAZ 

ANDREIA OLIVEIRA MORAES  

BRUNO AMARAL DE CARVALHO  

C. P. GOMES EIRELI - ME  

F. H. G. MOTA - ME  

F I P DE ARAUJO - ME 

FRANCISCO IRISMAR PINHEIRO DE 
ARAUJO  

P DO CARMO - ME 

ROGERIO DA SILVA  

WERLEN BOZANI LUIZ  

ADMILSON OLIVEIRA DA SILVA - 
ME  

CELIO DA SILVA  

DIOGO COMES  

LEZIR DA SILVA GOVEIA  

REGINALDO MENDES MARTINS  

WALTER ROCHA JUNIOR  

FABIO JOSE MARTIN ALARCON  

ANTONIO DE PAULA DA SILVA  

CLESTON DA SILVA  

ERNESTO SILVA STINGHEL  

MAYCON TAVARES SIMOES  

EUNICE ALCANTARA PIRES - ME  

EZEQUIEL MARTINS DE CARVALHO  

MARCOS SILVA BASTOS 

ELIEL COELHO DA SILVA  

ELI SANTANA DE OLIVEIRA  

IVANETE RIBEIRO RAMOS  

LARISSA FERNANDES CORREIA  

LEDIMAR DE SOUZA PAULINO  

LOJAO DAS TINTAS LTDA  

M DE J FERREIRA SANTANA & CIA 
LTDA - ME 

MELO & SANTOS LTDA - ME  

PAULO INACIO DE SOUZA  

RONALDO EVARISTO TEIXEIRA 
FILHO 

WESLEY TUPAN NUNES  

BARBARA CARNEIRO RODRIGUES 
DA CUNHA 

EDGAMOR DE BRITO SILVA  

ELISANGELA RACK DOS SANTOS  

J. C. BERTONI DOS SANTOS - ME  

JONAS FELICIANO MARTINS  

JULIANA CELESTINO BERTONI DOS 
SANTOS  

JUSCILEI GONCALVES LEAL  

LEANDRO LIMA DE SOUZA YAMATE  

LUCAS DE OLIVEIRA  

RONDOPOSTO MONT E MANU DE 
POSTOS DE COM LTDA ME 

RUEDA & CIA. LTDA - ME  

SAULO DO AMARAL PINTO  

THEODOMIRO LUIZ VIEIRA DA 
COSTA 

ZAIA COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA - ME 

ALEXSON TABORDA DE MIRANDA 

JULIANA TRIGO DA SILVA 
LUDEGER CAZOTE SARTORIO 
IDEILDA OZAME SARTORIO 
ROBSON ALVES RODRIGUES 
D. G. F. DE FARIAS - ME 
ELISANGELA RACK DOS SANTOS 
PAULO JOSE DA SILVA 
 

Extrato do Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato

Contrato Nº 067-1/2019.
Processo Nº 1261-1/2019.
Contratante: Município de Alvorada D’Oeste 
- RO
Contratado: M.C DE ALMEIDA EIRELE 
- EPP
Objeto: Reajuste  de combustível no valor 
de R$ 2.801 (dois mil oitocentos e um) re-
ferente ao contrato epigrafado, com valores 
empenhados na nota de empenho nº 076 com 
a data de 22 de janeiro de 2020.
Data: 17/02/2020
Assinam: 
José Walter da Silva  - Prefeito Municipal
M.C. de Almeida EIRELE – EPP – Empresa 
Contratada
Laercio Silverio -  Interviniente
Wellington da Silva Gonçalves – Procurador 
Geral Adjunto

Obs.: Aditivo assinado nos autos respectivo

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº: 4/2020
AMPLA PARTICIPAÇÃO
O Município de Nova Brasilândia D’Oeste, 
RO, por intermédio da Comissão Perma-
nente de Licitação nomeada pela Portaria 
nº 18/GP/2020, torna público que encontra-
-se instaurada a  Licitação na modalidade 
Tomada de Preços nº 4/2020, tendo como 
objeto: O OBJETO DESTA LICITAÇÃO É 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
A CONSTRUÇÃO DE CAPELA MORTU-
ÁRIA, VISANDO ATENDER A SOLICI-
TAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
CONFORME CONVÊNIO CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVA BRA-
SILÂNDIA D’OESTE E A UNIÃO POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA 
DEFESA - MD, DEPARTAMENTO DO 
PROGRAMA CALHA NORTE - DPCN 
(SICONV 864636/2018). A Presente licitação 
foi estimada em R$ 304.999,99 (trezentos e 
quatro mil, novecentos e noventa e nove reais 
e noventa e nove centavos). A Licitação será 
na modalidade Tomada de Preços Nº 4/2020, 
tipo Menor Preço Global. O certame será 
regido pela Lei 8.666/93, Lei Complementar 
123/2006 e demais legislações relativas a 
matéria. A abertura da sessão ocorrerá no 
dia 23 de março de 2020 às 09h (horário 
local). O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados no seguinteendereço:https://
transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br/
portaltransparencia/licitacoes e na Sala de 
Licitações da Prefeitura do Município de 
Nova Brasilândia D’Oeste, RO, Avenida Jus-
celino Kubitschek, 3697, centro, de segunda à 
sexta-feira, exceto feriados, em horário de ex-
pediente das 07h30min às 13h30min. Outras 
informações pelo telefone (69) 3418-2239.

Nova Brasilândia DOeste, 
02 de março de 2020.

Vanderlei Santos Cardoso
Presidente CPL – Port.18/2020

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 
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Nº. 003/2019 
Ao Senhor: 

GERALDO MARTINS DE SOUZA 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/02/2019. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido ao 
senhor GERALDO MARTINS DE SOUZA, brasileiro, servidor público, portador do RG n. 
234.376- SSP/RO e do CPF n. 191.566.182-04, ocupante do cargo efetivo de Motorista 
Veículos Pesados 40h matricula n. 10259, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação 
deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Avenida 2 de Abril nº. 1701, 2º 
piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tomar conhecimento de sua situação e dos 
procedimentos necessários para regularização junto a Prefeitura Municipal. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2019. 

 
 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
 
 

          
 
 
 
 
 
 
 

ERRATA
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através 
de seu Presidente-Pregoeiro, Decreto nº 
11.847/2019, torna público para conhecimen-
to dos interessados:

ONDE SE LÊ:
AVISO DE ANULAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS
Nº 31/2019/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
1-466/2019/SEMED
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através 
de seu Presidente-Pregoeiro, Decreto nº 
11.847/2019, torna público para conheci-
mento dos interessados que fica ANULADA 
a LICITAÇÃO, na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, cujo objeto é a Adequação e 
Construção do Sistema de Tratamento de 
Esgoto na Escola Municipal de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental Bárbara 
Heliodora, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 
Pela razão do Parecer Jurídico nº 22/PGM/
PMJP/2020 opinar pela desclassificação da 
única Licitante presente no certame.

Ji-Paraná, 28 de fevereiro de 2020.

LEIA-SE:

AVISO DE ANULAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS
Nº 35/2019/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
1-9356/2019/SEMAS
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através 
de seu Presidente-Pregoeiro, Decreto nº 
11.847/2019, , torna público para conheci-
mento dos interessados que fica ANULADA 
a LICITAÇÃO, na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, cujo objeto é a Contratação de empre-
sa para realizar implantação de acessibilida-
de, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social - SEMAS. 
Pela razão do Parecer Jurídico nº 107/PGM/
PMJP/2019 opinar pela desclassificação da 
única Licitante presente no certame.

Ji-Paraná, 02 de março de 2020.

Eder Leoni Mancini
Presidente-Pregoeiro 

Decreto nº 11.847/2019

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
E ADJUDICAÇÃO

Dispensa 8/2020
O Prefeito do Município de Nova Brasilândia 
D’Oeste, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Com fundamento no inciso VI, do Art. 43, 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e 
conforme o que consta do Processo 296/2020, 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório 
na modalidade Pregão, tipo “menor preço”, 
destinado a Locação de equipamentos sendo 
02 coberturas tipo toldo com medida de 5 x 
5 metros totalizando 25 metros quadrados 
cada, estrutura em ferro armado e 02 vapori-
zador climatizador de ambiente portátil com 
capacidade de climatização de 200 metros 
quadrados cada, destinado a criar ambiente 
para atender os alunos da unidade educacio-
nal Machado de Assis em favor da empresa 
METALURGICA E TENDAS MUNDIAL 
LTDA, que cotou a proposta mais vantajo-
sa para o Município de Nova Brasilândia 
D’Oeste, no valor total de R$1.800,00 (um 
mil e oitocentos reais).

Nova Brasilândia DOeste, 
21 de fevereiro de 2020

HÉLIO DA SILVA 
PREFEITO

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, segunda e terça-feira, 2 e 3 de março de 2020 - Correio Popular 2-3
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/PMNBO/2020 

PROCESSO Nº 1505/2019 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO 
CONTRATADA: NET MAIS COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA 
 
DO OBJETO  
O objeto do presente contrato é: 
Item                              Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Nobreak 1500VA de potência 

Entrada Bivolt automático 115V / 220V 
Saída Bivolt selecionável 115V / 220V 
2 baterias seladas internas de 12V/7Ah 
Expansão de autonomia com conector de engate 
rápido – Exp 
Forma de onda Semi-Senoidal – PWM 
Comunicação inteligente USB de série 
Comunicação RS232 (opcional) 
8 tomadas de saída 2P+T (Norma NBR 14136 
Estabilizador e filtro de linha integrados 
Chave liga-desliga temporizada e memorizada 
Leds no indicadores visuais (rede e bateria) 
Fusível de proteção externo (com unidade reserva) 
Função blecaute: pode ser ligado na ausência de 
rede elétrica 
Carregador de bateria(s) inteligente 
Alarme sonoro 
Tecnologia SMD 
Inversor sincronizado com a rede 
Acionamento do inversor em subtensão, 
sobretensão ou sobrecarga 
Medição da tensão de entrada em true-RMS 
Correção da tensão de saída em true-RMS 
Medição da corrente de bateria e corrente de carga 
em true-RMS 
Freqüência de amostragem para medição true-
RMS: 7680Hz (em rede 60Hz) 
Circuito desmagnetizador 
Painel em ABS 
Autonomia média de 60 minutos com referência 
ao uso de 1PC on board + 1 monitor LCD 15,6? 
Desligamento automático ao final do tempo de 
autonomia 
Garantia de 1 ano. 

03 R$1.600,00 R$4.800,00 

2 Cabo conector para bateria externa compatível 03 R$120,00 R$360,00 
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com equipamento NOBREAK especificado neste 
contrato. 

3 Bateria Estacionaria, Tensão Nominal/ Voltagem: 
12 Volts; Capacidade de Reserva: 90 minutos; 
Capacidade: @25ºC (AH): 10H - 40A / 20H - 50A 
/ 100H - 60ª, Dimensões(cm): 24,2 x 17,5 x 17,5 
(Comp. x Larg. x Alt.); Polo Positivo: Direito; 
Peso: 12Kg; Borne: Cônico. 

03 R$410,00 R$1.230,00 

São partes integrantes do presente Contrato, independente de sua transcrição, a proposta do 
CONTRATADO, o edital de DISPENSA Nº 32/2019 acompanhado de seus anexos, e os demais 
elementos constantes do Processo nº 1505/2019. 
DO VALOR 
Atribui-se ao respectivo contrato o valor de R$ 6.390,00 (seis mil, trezentos e noventa reais), conforme 
consta na Dispensa nº 32/2019. 
DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo 
Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada. O pagamento será 
efetuado da seguinte forma: caso a despesa corresponda até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 
reais) será pago em até 05 (cinco) dias úteis; acima deste valor em até 30 (trinta) dias, sendo efetuada 
a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos 
fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada 
ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade, conforme o art. 5º, caput, da Lei Federal 8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
A despesa decorrente da pretensa contratação correrá por conta dos recursos consignados ao Município de 
Nova Brasilândia D’Oeste na seguinte funcional programática:  
Órgão 02. Poder Executivo 
Unidade 
Orçamentária 

02.002. Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Prog. Trabalho 04.122.0006.2.022. 
 

Manutenção da Secretaria de Administração e Fazenda 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.30. 
4.4.9.0.52 

Material de Consumo 
Equipamentos e material permanente 

Fonte de Recurso 1000 Recursos Livres 
Nota de Empenho n° 169/2020 e Nota de Empenho n° 170/2020. 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Contrato é de 120 (cento e vinte) dias. 
DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 07/2020 anexado ao processo administrativo 
1505/2019. 
DO FORO 
Fica eleito o Foro da comarca de Nova Brasilândia D’Oeste para dirimir questões decorrentes da 
execução do presente contrato. 
DATA: 03.02.2020. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/PMNBO/2020 

PROCESSO Nº 1265/2019 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO 
CONTRATADA: SANDRO VILMAR PIRES ME 
 
DO OBJETO  
O objeto do presente contrato é: 
Item                              Descrição Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 MICROCOMPUTADOR DESKTOP, COMPOSTO DE 

CPU, MONITOR, TECLADO E MOUSE, SENDO CPU 
COMPOSTA DE PLACA MÃE COM PROCESSADOR 
REMOVÍVEL (NÃO INTEGRADO A PLACA MÃE) NO 
MÍNIMO 3.1 GHZ DE DESEMPENHO, HD DE 500 GB, 
MEMÓRIA RAM DE 4GB, PLACA DE REDE 100/1000 
MEGABITS, USB 2.0 E 3.0 FONTE DE 300 A 400 
WATTS REAIS, GABINETE ATX COMPATÍVEL COM 
A PLACA MÃE E FONTE MONITOR TELA 16’ 
POLEGADAS OU SUPERIOR TIPO: LCD 
WIDESCREEN, ENTRADA VGA: 15 PINO MACHO, 
TENSÃO: BIVOLT, TOMADA PADRÃO NOVO 
(BRASILEIRO), TECLADO PADRÃO ABNT2 USB, 
MOUSE ÓTICO USB 

 R$1.219,00 R$24.380,00 

São partes integrantes do presente Contrato, independente de sua transcrição, a proposta do 
CONTRATADO, o edital de Pregão Eletrônico Nº 48/2019 acompanhado de seus anexos, e os demais 
elementos constantes do Processo nº 1265/2019. 
DO VALOR 
Atribui-se ao respectivo contrato o valor de R$ 24.380,00 (vinte e quatro mil trezentos e oitenta reais), 
conforme consta no Pregão Eletrônico Nº 48/2019. 
DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado através de pagamento eletrônico, a favor do fornecedor vencedor do certame 
em até 10 (dez) dias, após a entrega dos equipamentos, mediante apresentação da respectiva nota fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente, na qual deverão constar: endereço, CNPJ, número da nota de 
empenho, número do banco da agência e da conta corrente da empresa e a descrição clara do objeto. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
A despesa decorrente da pretensa contratação correrá por conta dos recursos consignados ao Município de 
Nova Brasilândia D’Oeste na seguinte funcional programática:  
Órgão 02. Poder Executivo 
Unidade 
Orçamentária 

02.004. Secretaria Municipal de Educação 

Prog. Trabalho 12.361.0009.1.532. Aquisição de Equipamentos de Informática Conv. 
360/PGE/2018 

Elemento de 
Despesa 

4.4.9.0.52 Equipamentos e material permanente 

Fonte de Recurso 20120037 Convênios do Estado - EDUCAÇÃO 
Nota de Empenho n° 452/2020. 
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DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Contrato é de 90 (noventa) dias. 
DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 10/2020 anexado ao processo administrativo 
1265/2019. 
DO FORO 
Fica eleito o Foro da comarca de Nova Brasilândia D’Oeste para dirimir questões decorrentes da 
execução do presente contrato. 
DATA: 21.02.2020. 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:

02.004.12.361.0010.2.042.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº              : /2020
b) Licitação Nrº             : 8/2020
c) Modalidade                : Dispensa
d) Data Adjuticação  : 21/02/2020
e) Objeto da Licitação  : Locação de equipamentos sendo 02 coberturas tipo toldo com medida de 5 x 5

metros totalizando 25 metros quadrados cada, estrutura em ferro armado e 02
vaporizador climatizador de ambiente portátil com capacidade de climatização
de 200 metros quadrados cada, destinado a criar ambiente para atender os
alunos da unidade educacional Machado de Assis

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: METALURGICA E TENDAS MUNDIAL LTDA
CNPJ/CPF: 14.041.850/0001-42

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SENDO 02 COBERTURA TIPO

TOLDO COM MEDIDA DE 5 X 5 METROS TOTALIZANDO 25
METROS QUADRADOS CADA ESTRUTURA EM FERRO
ARMADO E 02 VAPORIZADOR CLIMATIZADOR DE
AMBIENTE PORTÁTIL COM CAPACIDADE DE
CLIMATIZAÇÃO DE 200 METROS QUADRADOS CADA
DESTINADO A CRIAR AMBIENTE PARA ATENDER OS
ALUNOS DA UNIDADE EDUCACIONAL MACHADO DE ASSIS

1 R$1.800,00 R$ 1.800,00

Valor Total Homologado - R$ 1.800,00

02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s).

Nova Brasilândia DOeste,21 de fevereiro de 2020.

_________________________
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:

01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº              : 1851/2019
b) Licitação Nrº             : 53/2019
c) Modalidade                : Pregão
d) Data Adjudicação : 27/02/2020
e) Objeto da Licitação  : Formação de Registro de Preços  para aquisição de pranchas de madeira visando

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: SANDINEZ BORGES DA ROSA SERRARIA - ME
CNPJ/CPF: 07.880.019/0001-19

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Prancha de Madeira 3.50m de comprimento  x 5 cm  de espessura e

25 cm de largura  sendo das seguintes qualidades de madeira: Pequi,
Garapeira,garrote,Canela,Maçaranduba, Angelin, Favelo Ferro, Paraju

100 R$870,00 R$ 87.000,00

Valor Total Homologado - R$ 87.000,00

02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s).

Nova Brasilândia DOeste,27 de fevereiro de 2020.

_________________________
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:

02.007.26.782.0013.1.015.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO

01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº : 31/2020
b) Licitação Nrº             : 3/2020
c) Modalidade                : Pregão
d) Data Adjudicação : 21/02/2020
e) Objeto da Licitação  : O objeto desta licitação é a contratação de empresa para o fornecimento de

tubos de concreto armado, visando atender a solicitação da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos, conforme pactuado no Convênio 085/19/PJ/DER-
RO, celebrado entre o Município de Nova Brasilândia D’Oeste - RO e Governo
do Estado por meio do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem,
Infraestrutura e Serviços Públicos - DER-RO

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: L. M. INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI
CNPJ/CPF: 10.603.772/0001-71

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 AQUISIÇÃO DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D=1,00m CA-1 20 R$368,30 R$ 7.366,00

Valor Total Homologado - R$ 7.366,00

02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s).

Nova Brasilândia DOeste,21 de fevereiro de 2020.

_________________________
PREFEITO MUNICIPAL
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                            EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRHA N.º 084/2020 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo 

a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde através do memorando n.009/GGA/SEMUSA/2020  

e Ofício n. 79/2020/1ªPJJP do Ministério Público, e em substituição ao Edital n. 079/2020, para fins 

de contratação sob o Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-

Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público, 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 

2017, publicado no D. O. M. Nº. 2695, em 14/12/2017, referente aos Processos nº. 1-13601/2016 e 

1-13387/2017, Resultado Final e Decreto de homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado 

no D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado 

Final, publicado no D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e publicação da Retificação do Anexo único 

do Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018. 

 
Cargo: S12 - FARMACÊUTICO HOSPITALAR - 40 HORAS 
Vaga: SEMUSA 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

366.927-0 EDILEUSA DIAS 63 2º 
 
Cargo: S15 - FONOAUDIÓLOGO – 20H 
Vaga: SEMUSA 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

381.090-9 DRIELE DAIANE DOS SANTOS 51,00 2º 
 
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 

001/2017, após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do 

Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a 

seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, 

CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo de até 72 

(Setenta e Duas) horas após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 03/03/2020 à 01/04/2020, 

de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min. 

 
Ji-Paraná, 02 de março de 2020. 

 
 

João Vianney Passos de S. Junior 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 10254/GAB/PM/JP/2018 
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DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente)  - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade Autenticadas em Cartório de 

Distribuição e Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido 
através da internet. 

Autenticadas em Cartório 
Site: 

www.receita.fazenda.gov.br 
1 (uma) 
cópia Título de Eleitor. Autenticada em Cartório de 

Distribuição e Notas 
1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site 

www.tre.gov.br 
1 (uma) 
cópia e 
Original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. Cópia das paginas da 
fotografia e da Identificação 

Original e 2 
(duas) 

cópias, de 
cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de acordo 
com Anexo I - Requisitos - do Edital n. Edital De Concurso Público 
Nº01/2017/Ji-Paraná/RO/13 De Dezembro de 2017, e ainda, ter o 
reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação 
que não esteja de acordo com o previsto. 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

01(uma) 
cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e  
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão 
 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência 
ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou Documento fornecido 
pela Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil que conste o Número - (Se 
o candidato não for cadastrado deverá Declarar não ser cadastrado). 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de experiência 
de 02 anos (Para o cargo de Motorista). 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de 

Idade 
1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração de 
freqüência Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão 
empregador/RH,  contendo as seguintes especificações: o cargo, 
escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária 
contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e 
a unidade administrativa em que exerce suas funções. 

Com Firma Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do 
Serviço Público (De emissão do próprio candidato). Com firma reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, 
Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como 
indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma reconhecida. 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada e 
comprovante do SIGAP - envio da Declaração de Bens e Renda ao Tribunal 
de Contas. 

através do site: 
www.receitafederal.ro.gov.br 

 
SIGAP 

www.tce.ro.gov.br 
1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação 
(Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do - 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 

 
 

 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
cópia candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou 

se for o caso cópia do contrato de locação) 
1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa Física), 
caso possua. - 

1 (uma) 
original Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. Emitida através do site 

www.ji-parana.ro.gov.br 
1 (uma) 
original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. Emitida e validada através 

do site: www.tce.ro.gov.br 

2 (cópias)  Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

Emitida e validada através 
do site: 

www.justicafederal.jus.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do 
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da 
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida através 
de site específico, do órgão 
da comarca onde residiu nos 

últimos 5 (cinco) anos. 
site www.tjro.jus.br e 
validar ou solicitar no 

FORUM 

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) 
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de 
documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251 

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 

 
Jornal da Convocação;  Deverá constar data da 

publicação e Edital completo 

OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.  
 

 
 
 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
 
 

CARGO Requisito/Escolaridade 

FARMACEUTICO HOSPITALAR 
40 HORAS 

 Nível Superior graduação em Farmácia devidamente reconhecida 
pelo órgão Oficial 

 Especialização em Farmácia Hospitalar  
ou 

 Residência Multidisciplinar 
 Registro no Conselho Regional de Farmácia e Registro na 

Sociedade Brasileira de Farmácia Hospitalar 

FONOAUDIÓLOGO -20 HORAS 
 Nível Superior com graduação em Fonoaudiologia, devidamente 

reconhecida pelo órgão Oficial 
 Registro no Conselho de Classe 

 
 
 



Rondônia, segunda e terça-feira, 2 e 3 de março de 2020 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS2-4

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:

02.004.12.361.0010.2.041.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº              : 1617/2019
b) Licitação Nrº             : 7/2020
c) Modalidade                : Inexigibilidade
d) Data Adjudicação : 20/02/2020
e) Objeto da Licitação  : Veículo zero quilômetro, tipo VAN. Cor: Branca Ano/Modelo: 2019 ou acima.

Tipo Van Minibus Combustível: Diesel, Tanque de Combustível Mínimo: 80
litros Motorização Mínima: 2.0 - injeção eletrônica Cilindro Mínimo: 04
cilindros Válvula: 16 válvulas com no mínimo 2.200 cilindrada Potência
Mínima: 100 CV Volante: Volante com regulagem de altura Capacidade
Mínima: 15 pessoas com o motorista Câmbio: Manual de 05 marchas a frete e
01 a ré Direção: Hidráulica Ar Condicionado, com todos os acessórios
obrigatórios exigidos pelo contran

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: REAVEL VEÍCULOS EIRELI

CNPJ/CPF: 30.260.538/0001-04

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Veículo zero quilômetro, tipo VAN. Cor: Branca Ano/Modelo:

2019 ou acima. Tipo Van Minibus Combustível: Diesel, Tanque
de Combustível Mínimo: 80 litros Motorização Mínima: 2.0 -
injeção eletrônica Cilindro Mínimo: 04 cilindros Válvula: 16
válvulas com no mínimo 2.200 cilindrada Potência Mínima: 100
CV Volante: Volante com regulagem de altura Capacidade
Mínima: 15 pessoas com o motorista Câmbio: Manual de 05
marchas a frete e 01 a ré Direção: Hidráulica Ar Condicionado:
original de fábrica Vidros e travas elétricas: vidros elétricos na
dianteira – trava elétrica Retrovisores: Retrovisores externos
elétricos Freios: Dianteiros a disco ventilados e traseiro a disco
rígido Airbag: Air bag duplo Cintos de Segurança dianteiro com
pré-tensionador e cinto para todos os passageiros Portas: 02 portas
dianteiras, 01 porta corrediça na lateral e 01 porta traseira.
Bancos: Banco do motorista com regulagem em inclinação e
distância, bancos traseiros individuais com encosto elevados
revestido ou tecido em alto padrão. Teto: Veículo de teto alto com
iluminação no compartimento dianteiro e traseiro no teto
Dimensões do Veículo Mínima: 4 metros de comprimento, 1,70
de largura, 1 metro e 70 centímetros de altura interna do
compartimento dos passageiros, com todos os acessórios
obrigatórios exigidos pelo contran

1 R$164.000,00 R$ 164.000,00

Valor Total Homologado - R$ 164.000,00

02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s).

Nova Brasilândia DOeste,20 de fevereiro de 2020.

_________________________

PREFEITO MUNICIPAL

DISPENSA E RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
JUSTIFICATIVA: 009/2020.
PROCESSO Nº: 4-042/SEMTAS/2.020
FORNECEDOR: S. T. PLACAS EIRELI, CNPJ: N°. 
20.281.212/0001-00
VALOR: R$ 279,00 (Duzentos e setenta e nove reais);

OBJETO: Contratação de uma Empresa especializada na 
prestação de serviços de confecções de placas e Tarjetas para 
atender aos Veículos pertencentes à Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social. SEMTAS, conforme termo 
de referencia.
A referida Dispensa esta fundamentada nos termos do Art. 24, 
Inciso II da Lei Federal 8.666/93, atualizada e regulamentada 
pelo Decreto n° 9412, de 18 de Junho de 2018, que prevê:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Assim, com fundamento no Art. 24, Inciso II da Lei Federal 
8.666/93, fica o presente feito dispensado de procedimento 
licitatório. 
   
Vale do Paraíso – RO, 02 de Março de 2.020.

Publique-se.
_____________________________________

Maria Aparecida Alves Cao Cordeiro
Sec. Mun. De Trabalho e Assistência Social                

Portaria n° 4902 de 03/01/2017
_____________________________

Charles Luis Pinheiro Gomes
Prefeito Municipal

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
DO CONTRATO Nº 149/2019 PROCESSO N° 1209/
SEMSAU/2019  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERIN-
GUEIRAS/RO
CONTRATADA: PAIVA E SANTOS LTDA – ME
CNPJ N°. 06.120.206/0001-31
OBJETO: O PRESENTE TERMOS ADITIVO TEM COMO 
OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO Nº.149/2019 FIRMADO EM 04 DE OU-
TUBRO DE 2019.    
PRAZO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO ORIGINAL PARA MAIS 120 (CENTO 
E VINTE) DIAS, VIGORANDO DE 04/02/2020 ATÉ 
04/06/2020.

SERINGUEIRAS/RO; 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

ASSINAM

LEONILDE ALFLEN GARDA – PREFEITA
MARCEL LEME CRISTALDO – SECRETÁRIO 
PAIVA E SANTOS LTDA – ME – CONTRATADO
ROBERTO MARCOS PEREIRA – CONTRATADA

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE INSTALAÇÃO (LMI)

 O SISTEMA ITAPIREMA DE COMUNICAÇÕES 
LTDA ME, localizado na Rua Seis de Maio, n° 1811 Bairro: 
Casa Preta CEP: 76.907-572 na Cidade: Ji-Paraná CNPJ: 
22.822.019/0001-56, torna público que requereu à SEMEIA 
– Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
02/03/2020, a Licença Municipal de Instalação - LMI, para a 
atividade: Atividades de Rádio.

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE OPERAÇÃO (LMO)

O SISTEMA ITAPIREMA DE COMUNICAÇÕES 
LTDA ME, localizado na Rua Seis de Maio, n° 1811 Bairro: 
Casa Preta CEP: 76.907-572 na Cidade: Ji-Paraná CNPJ: 
22.822.019/0001-56, torna público que requereu à SEMEIA 
– Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
02/03/2020, a Licença Municipal de Operação - LMO, para 
a atividade: Atividades de Rádio.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

RESUMO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 20/2020 – CONTRATO Nº 136/2019.
CELEBRAÇÃO: 26/02/2020.

PARTES: MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO – RO.
ILUMINAR ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL 
EIRELI.

CLÁUSULA - PRIMEIRA – Objeto – Prorrogar o prazo de 
vigência do contrato nº 136/2019 por mais 90 (noventa) dias. 
E o prazo para execução e entrega do objeto do contrato por 
mais 90 (noventa) dias.

CLAUSULA – SEGUNDA – O presente termo aditivo gera 
efeitos a partir da data de sua celebração.
CLÁUSULA - TERÇEIRA – Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas e condições contratuais que não conflitem 
com o presente termo. 
INTERVENIENTE: SEMOSP.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1-638/2019.

Vale do Paraíso – RO, 02 de Março de 2020.                                                                                                              

CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES
Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATO
Contrato nº: 27/2020.
Processo nº 2-64/2020. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratado: JESSICA APARECIDA HUHN.

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios e Material de 
gêneros alimentícios para atender as necessidades do Hospital 
de Pequeno Porte Isabel Batista de Oliveira, 

Vigência: O presente contrato vigorara por 12 (doze) meses 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
somente nas hipóteses devidamente justificadas e previstas 
em Lei.

Valor Total: R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais).
Data de Assinatura: 14/02/2020.                             
Interveniente: SEMSAU.                                             

Vale do Paraíso/RO, 02 de Março de 2020.

CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

RESUMO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 22/2020 – CONTRATO Nº 135/2019.
CELEBRAÇÃO: 27/02/2020.
PARTES: MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO – RO.
ILUMINAR ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL 
EIRELI.

CLÁUSULA - PRIMEIRA – Objeto – Prorrogar o prazo de 
vigência do contrato nº 135/2019 por mais 90 (noventa) dias. 
E o prazo para execução e entrega do objeto do contrato por 
mais 60 (sessenta) dias.

CLAUSULA – SEGUNDA – O presente termo aditivo gera 
efeitos a partir da data de sua celebração.
CLÁUSULA - TERÇEIRA – Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas e condições contratuais que não conflitem 
com o presente termo. 
INTERVENIENTE: SEMOSP.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1-832/2019.

Vale do Paraíso – RO, 02 de Março de 2020.                                                                                                              

CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

RESUMO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 08/2020 – CONTRATO Nº 59/2019.
CELEBRAÇÃO: 20/01/2020.

PARTES: MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO – RO.
CAMPEÃO CONSTRUTORA EIRELI  EPP.
CLÁUSULA - PRIMEIRA – Objeto – Prorrogar o prazo de 
vigência do contrato nº 59/2019 por mais 90 (noventa) dias. 
CLAUSULA – SEGUNDA – O presente termo aditivo gera 
efeitos a partir da data de sua celebração.
CLÁUSULA - TERÇEIRA – Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas e condições contratuais que não conflitem 
com o presente termo. 
INTERVENIENTE: SEMSAU.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2-51/2019.

Vale do Paraíso – RO, 02 de Março de 2020.                                                                                                              

CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 20/2020 – CONTRATO Nº 136/2019.
CELEBRAÇÃO: 26/02/2020.
PARTES: MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO – RO.
ILUMINAR ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL 
EIRELI.
CLÁUSULA - PRIMEIRA – Objeto – Prorrogar o prazo de 
vigência do contrato nº 136/2019 por mais 90 (noventa) dias. 
E o prazo para execução e entrega do objeto do contrato por 
mais 90 (noventa) dias.
CLAUSULA – SEGUNDA – O presente termo aditivo gera 
efeitos a partir da data de sua celebração.
CLÁUSULA - TERÇEIRA – Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas e condições contratuais que não conflitem 
com o presente termo. 
INTERVENIENTE: SEMOSP.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1-638/2019.

Vale do Paraíso – RO, 01 de Março de 2020.                                                                                                              

CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 22/2020 – CONTRATO Nº 135/2019.
CELEBRAÇÃO: 27/02/2020.

PARTES: MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO – RO.
ILUMINAR ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL 
EIRELI.
CLÁUSULA - PRIMEIRA – Objeto – Prorrogar o prazo de 
vigência do contrato nº 135/2019 por mais 90 (noventa) dias. 
E o prazo para execução e entrega do objeto do contrato por 
mais 60 (sessenta) dias.
CLAUSULA – SEGUNDA – O presente termo aditivo gera 
efeitos a partir da data de sua celebração.
CLÁUSULA - TERÇEIRA – Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas e condições contratuais que não conflitem 
com o presente termo. 
INTERVENIENTE: SEMOSP.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1-832/2019.

Vale do Paraíso – RO, 01 de Março de 2020.                                                                                                              

CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO


